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Çom fylGrg nõ artigp 162, inGiso li, cOmbinado êPm artigg 160, inçi§p 11, gg

Regimento Interno, os Vereadores que o presente subscreve, ReQUEREM seja

encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMOSENHOR NELSONJOSÉ TURECK_

PREFEITO MUNiCIPAL, para que sejam prestadas as seguintes informações 1.._

ggrífgrm~ofíQió circ,..II~r n.o 009/2007 da A~sóCiaÇão dê Mor~g9rc:t$dp çgnjurítg

HabitacionalDr. Miltont.UfzPereira(cópiaanexa):

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões I I----------------

---------------PRE5IDENTE-----
-- .
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- é,xi~t~a possibilid~dê dê sêr rê~liz~da um~ ~mp~nhê ~gy~tiVê ~o~r~ ê

forma e disposição do lixo, conjuntamente Comunidade/Câmara Municipal/Prefeitura

Municipal? Em caso positivo, quando pode ser providenciada? Em caso negativo, qual

6 motivo?

- ~xi~t~~ possibilid~a:eqe ser Griadóe cóli:)~Qó em prátigi õ prógramê

"Fiscal Municipal Júnior"? Em caso positivo, quando pode ser providenciada? Em caso

negativo, qual o motivo?

- podem ser instaladas lixeiras em alguns pontos do Conjunto Habitacional

Or. MiltQIi Lj.JjzPereira? Quando podê oqorrer tal instala~p? Em Qã~9Ii~g~tivó, qUÇJIQ-- --". -- - --- .. - -- - - . -

motivo? Além disso, existe a possibilidade de ser destinado, nem que de forma

provisória a princípio, um terreno no Parque Industrial para servir de depósito para os

~ntulhos de construção, galhadas, ete?

Soliçit~mos q4~ s~jam tómaqas as prõ"i(f~nqia~ ~bíveis Rara m~lhpriê gg
referido bairro.

JUSTIFIÇA TIV A:

Em cqnfórmidaCJécom a cópia do expedient~ an~xp, spliqit§mQsque sej~rii

tomadas as providências cabíveis para atender às necessidades do referido bairro,

considerando que com uma campanha educativa sobre a forma e disposição do lixo

será possível fazer a conscientização da população acostumada a jogar lixo nos

t~rr~ligs 5~lêlió$e bueiros,bemcomi:)nas vi~s públiÇ,á$.

Com o programa "Fiscal Municipal Júnior" será possível realizarem-se

debates e orientaçã7CJda'1 comunidade escolar sobre a preservação ambiental e
po~turasmunicipais;
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A int!3n~9 d~ in~t~la~ó de lixeiréis se faz pértinent~ ténqÇ>êm vistê qW~

muitos munícipes reclamam que jogam lixo no chão por falta de local apropriado.

Pédé d~fêriri1ênt9.

SAbA DAS SESSÕES, em 16 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Olivel
Vereador PMDB
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.

CONJUNTO

8 d maio de 2007.
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ar nO.00912007. AO DAL Càmpo Mourão,O_8 ~_
OfiCIO IrCU G- _-_~ ~ 'I .'-') tor I C>~~""'" ~\.

À MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO,

Com o intuito de orientar e conscientizar nossa comunidade,
manifestamos através deste, a intenção de realizarmos Comunidade/Câmara
Municipal/Prefeitura Municipal, uma campanha educativa sobre a forma e disposição
do lixo, tendo em vista o depósito por alguns moradores nos terrenos baldios e nos
bueiros, como também nas vias públicas, enfocando sempre o contido nas Leis
Municipais que tratam do assunto, em especial informar das multas que estão sujeitos
os moradores que adotam esta prática.

Outrossim, manifestamos ainda a vontade em ver criado e
colocado em prática o programa "Fiscal Municipal Júnior", onde as posturas
municipais e a preservação do meio ambiente serão debatidas e orientadas a toda a
comunidade escolar, através das escolas. Qualquer adulto se sentirá envergonhado
ao ser questionado por uma criança ou jovem sobre suas atitudes, com relação a
jogar lixo nas vias e demais logradouros e depositar a sujeira da varrição nos bueiros.

Ainda aproveitando deste, solicitamos que o poder público
instale lixeiras em alguns pontos de nosso bairro, como também destine mesmo que
provisório, um terreno no Parque Industrial, onde os munícipes possam despejar o
lixo de construções, galhadas e outros, para que a Prefeitura recolha pelo menos
duas vezes por semana do local, atendendo o disposto na Lei 1077/1997.

Certos de contarmos com a atenção desse Poder Legislativo
reiteramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

~
DIONEClEI VAlÉRIO DA SilVA

Presidente
CNPJ 79.264.479/0001-23
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTEO REGISTRODESÚMULAPOROUTROVEREADOR,EMANEXO.

- QUANTOA EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBREA
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO APREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nestaSessãoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transfonnadoemdiplomalegal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionaJpela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO . ............
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

, 11"

ç _ ri!: I IC

~ ri. - vi

I J r I'~ I ", r-ftM
,.1.- - _

N 'li!"

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourãoj \- de Maio de 2007.

uPI~A.siLVAuuuuuuuuuu
Chefe da Divisão Legislativa
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269412006 - 28/12 - REQUERIMENTO- Roque Aparecido de Freitas - EXECUTIVO
MUNICIPAL- INFORMAR:SOBRE A POSSIBILIDADEDE INSTALAÇÃODE LIXEIRAS
NAS SEGUINTES RUAS DO CONJUNTO HABITACIONALPARIGOT DE SOUZA: RUA
EUCALlPTOS,EM FRENTEAO MERCADONAZÁRIO;RUAEUCALlPTOS,EM FRENTE
AO SALÃODE BELEZA:RUAEUCALlPTOS,EM FRENTEAO MERCADOSOUZA; RUA
PALOTINA,EM FRENTE AO BAR DO BACANA;RUA PALOTINA,EM FRENTE A
MERCEARIA PRÓXIMO AO PARQUE MUNICIPAL PARIGOT DE SOUZA; RUA
PAIÇANDU, EM FRENTE A MERCEARIA RH; RUA COLOMBO, EM FRENTE A
BICICLETARIA DO RENATO.


